
DECISAÄ O DO CONSELHO

de 25 de Janeiro de 1999

que adopta um programa específico de afirmacËaÄo do papel internacional da investigacËaÄo
comunitaÂria (1998-2002)

(1999/171/CE)

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o n.� 4 do seu arti-
go 130.�I,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

(1) Considerando que, atraveÂs da sua DecisaÄo
n.� 182/1999/CE (4), o Parlamento Europeu e o
Conselho adoptaram o quinto programa-quadro
de accËoÄ es da Comunidade Europeia (a seguir
designado por «quinto programa-quadro») em
mateÂria de investigacËaÄo, de desenvolvimento tec-
nológico e de demonstracËaÄo (a seguir designados
por «IDT»), a realizar durante o período de
1998-2002, tendo definido as orientacËoÄ es gerais
e os objectivos científicos e tecnológicos das
accËoÄ es a desenvolver no domínio da cooperacËaÄo
internacional em IDT;

(2) Considerando que o n.� 3 do artigo 130.�I do
Tratado preveÃ que o programa-quadro seja posto
em praÂtica mediante programas específicos
desenvolvidos no aÃmbito de cada uma das accËoÄ es
que o compoÄ em; que cada programa específico
definiraÂ as regras da respectiva realizacËaÄo, fixaraÂ
a sua duracËaÄo e preveraÂ os meios considerados
necessaÂrios;

(3) Considerando que, nos termos do n.� 2 do
artigo 4.� da DecisaÄo n.� 1110/94/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 26 de Abril de
1994, relativa ao quarto programa-quadro de

accËoÄ es da Comunidade Europeia em mateÂria de
investigacËaÄo, de desenvolvimento tecnológico e
de demonstracËaÄo (1994-1998) (5), e com o n.� 2
do artigo 4.� das decisoÄ es do Conselho relativas
aos programas específicos de aplicacËaÄo do quarto
programa-quadro, a ComissaÄo mandou proceder
a uma avaliacËaÄo externa, que transmitiu, junta-
mente com as suas conclusoÄ es e observacËoÄ es, ao
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao ComiteÂ
Económico e Social e ao ComiteÂ das RegioÄ es;

(4) Considerando que, nos termos do artigo 130.�J
do Tratado, a DecisaÄo 1999/66/CE do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1998, relativa aÁs regras
de participacËaÄo das empresas, centros de investi-
gacËaÄo e universidades e aÁs regras de difusaÄo dos
resultados da investigacËaÄo para execucËaÄo do
quinto programa-quadro da Comunidade Euro-
peia (1998/2002) (6) (a seguir designadas por «re-
gras de participacËaÄo e difusaÄo»), eÂ aplicaÂvel ao
presente programa específico; que estas regras
permitem a participacËaÄo do Centro Comum de
InvestigacËaÄo nas accËoÄ es indirectas abrangidas
pelo presente programa específico;

(5) Considerando que, para efeitos de execucËaÄo das
accËoÄ es de cooperacËaÄo internacional ao abrigo do
presente programa, poderaÂ revelar-se oportuno,
para aleÂm da cooperacËaÄo abrangida pelo Acordo
sobre o EspacËo Económico Europeu, estabelecer
acordos com países terceiros ou organizacËoÄ es
internacionais, nomeadamente com base no
artigo 130.�M do Tratado;

(6) Considerando que a IDT eÂ especialmente impor-
tante para a obtencËaÄo de melhores níveis de qua-
lidade de vida em muitos países em desenvolvi-
mento, e que a accËaÄo comunitaÂria deve fornecer
um contributo de particular importaÃncia para
melhorar os padroÄ es de vida e a sauÂde dos cida-
daÄos dos países em causa, bem como para pro-
mover o estado do ambiente, a prosperidade e o
desenvolvimento sustentaÂvel;

(1) JO C 260 de 18.8.1998, p. 65.
(2) Parecer emitido em 15 de Dezembro de 1998 (ainda naÄo

publicado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 123.
(4) JO L 26 de 1.2.1999, p. 1.

(5) JO L 126 de 18.5.1994, p. 1. DecisaÄo com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pela DecisaÄo n.� 2535/97/CE
(JO L 347 de 18.12.1997, p. 1).

(6) JO L 26 de 1.2.1999, p. 56.
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(7) Considerando que as redes de informacËaÄo cientí-
fica podem ter um impacto especial sobre os
diversos aspectos da cooperacËaÄo internacional
em IDT;

(8) Considerando que a execucËaÄo do presente pro-
grama incluiraÂ tambeÂm accËoÄ es e mecanismos des-
tinados a incentivar, difundir e explorar os resul-
tados da IDT, em especial junto das pequenas e
meÂdias empresas (PME), bem como accËoÄ es de
incentivo aÁ mobilidade e aÁ formacËaÄo dos investi-
gadores;

(9) Considerando que a política de igualdade de
oportunidades da Comunidade deveraÂ ser tida
em conta na implementacËaÄo do presente pro-
grama;

(10) Considerando que uma gestaÄo eficiente e trans-
parente contribui para um programa mais eficaz
e convivial;

(11) Considerando que as despesas administrativas
deveraÄo ser incluídas no orcËamento comunitaÂrio
de forma transparente;

(12) Considerando que, por um lado, haveraÂ que
acompanhar a execucËaÄo do presente programa
de modo a poder adaptaÂ-lo, quando necessaÂrio, aÁ
evolucËaÄo científica e tecnológica e, por outro,
haveraÂ que mandar proceder, em tempo uÂ til, a
uma avaliacËaÄo, por peritos independentes, da
forma como evolui;

(13) Considerando que o ComiteÂ de InvestigacËaÄo
Científica e TeÂcnica foi consultado sobre o con-
teuÂdo cientifíco e tecnológico dos programas
específicos,

ADOPTOU A PRESENTE DECISAÄ O:

Artigo 1.�

Nos termos do n.� 1 do artigo 3.� do quinto pro-
grama-quadro, eÂ adoptado o programa específico de
afirmacËaÄo do papel internacional da investigacËaÄo
comunitaÂria (adiante designado por «o programa espe-
cífico»), para o período compreendido entre 25 de
Janeiro de 1999 e 31 de Dezembro de 2002.

Artigo 2.�

1. De acordo com o anexo III do quinto programa-
-quadro, o montante considerado necessaÂrio para a

execucËaÄo do presente programa específico eleva-se a
475 milhoÄ es de euros, dos quais um maÂximo de 9,8%
para as despesas administrativas da ComissaÄo.

Apresenta-se no anexo I uma reparticËaÄo indicativa
desse montante.

2. Do montante referido no n.� 1:

Ð 78 milhoÄ es de euros saÄo destinados ao período de
1998 a 1999,

e

Ð 397 milhoÄ es de euros saÄo destinados ao período de
2000 a 2002.

No caso referido no n.� 1, alínea c), do artigo 2.� do
quinto programa-quadro, o Conselho adaptaraÂ o
uÂ ltimo montante nas condicËoÄ es previstas no n.� 1,
segundo travessaÄo, da alínea c), do artigo 2.� do
quinto programa-quadro. Enquanto se aguarda a deci-
saÄo do Conselho, o presente programa específico naÄo
seraÂ executado para aleÂm do disposto no primeiro tra-
vessaÄo.

3. A autoridade orcËamental fixaraÂ , tendo em conta
os objectivos científicos e tecnológicos e as prioridades
definidos na presente decisaÄo, as dotacËoÄ es a atribuir a
cada exercício, em funcËaÄo da disponibilidade dos
recursos atribuídos no contexto das perspectivas finan-
ceiras plurianuais.

Artigo 3.�

1. As grandes linhas, os objectivos científicos e tec-
nológicos e as prioridades do programa específico, que
figuram no anexo II, estaÄo em conformidade com os
princípios e com as treÃs categorias de criteÂrios de selec-
cËaÄo enunciados no anexo I do quinto programa-qua-
dro.

2. De acordo com esses princípios e criteÂrios, seraÄo
aplicados aÁ seleccËaÄo das accËoÄ es de IDT a realizar os
criteÂrios de seleccËaÄo previstos no artigo 10.� das regras
de participacËaÄo e difusaÄo.

A execucËaÄo do programa respeitaraÂ todos estes criteÂ-
rios, ainda que com diferentes ponderacËoÄ es, nomeada-
mente no que respeita ao programa de trabalho defi-
nido no n.� 1 do artigo 5.�

3. As regras de participacËaÄo e difusaÄo saÄo aplicaÂveis
ao programa específico.
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4. As regras pormenorizadas da participacËaÄo finan-
ceira da Comunidade no programa específico saÄo as
referidas no artigo 4.� do quinto programa-quadro.

As accËoÄ es indirectas de IDT do programa específico
saÄo definidas nos anexos II e IV do quinto programa-
-quadro.

As regras de execucËaÄo do programa específico saÄo
apresentadas no anexo III aÁ presente decisaÄo.

Artigo 4.�

Tendo em conta os criteÂrios referidos no artigo 3.�, os
objectivos científicos e tecnológicos e as prioridades
enunciadas no anexo II, a ComissaÄo:

a) AcompanharaÂ , com a ajuda de peritos externos
independentes, a execucËaÄo do programa específico
e, se necessaÂrio, apresentaraÂ ao Conselho propostas
de adaptacËaÄo, em conformidade com o n.� 1 do
artigo 5.� do quinto programa-quadro;

b) MandaraÂ proceder aÁ avaliacËaÄo externa prevista no
n.� 2 do artigo 5.� do quinto programa-quadro no
que respeita aÁs accËoÄ es realizadas nos domínios
abrangidos pelo programa específico.

Artigo 5.�

1. A ComissaÄo elaboraraÂ um programa de trabalho
que especifique:

a) Mais pormenorizadamente, os objectivos e as prio-
ridades de IDT enunciados no anexo II;

b) O calendaÂrio indicativo de execucËaÄo do programa
específico;

c) As modalidades de coordenacËaÄo definidas no
anexo III;

d) Na medida do necessaÂrio, os criteÂrios de seleccËaÄo e
respectivas regras de aplicacËaÄo para cada tipo de
accËaÄo indirecta de IDT.

2. O programa de trabalho serviraÂ de base aÁ execu-
cËaÄo das accËoÄ es indirectas de IDT, de acordo com os
procedimentos estipulados nas regras de participacËaÄo e
difusaÄo.

3. Se necessaÂrio, o programa de trabalho poderaÂ ser
actualizado e facultado pela ComissaÄo a todas as par-
tes interessadas de forma que seja de faÂcil consulta,
inclusivamente sob forma electrónica.

Artigo 6.�

1. A execucËaÄo do presente programa específico fica
a cargo da ComissaÄo.

2. O procedimento descrito no artigo 7.� seraÂ apli-
caÂvel aÁ adopcËaÄo das seguintes medidas:

Ð elaboracËaÄo e actualizacËaÄo do programa de trabalho
referido no n.� 1 do artigo 5.�, inclusive no que diz
respeito ao teor dos convites aÁ apresentacËaÄo de
propostas,

Ð aprovacËaÄo das accËoÄ es de IDT para as quais eÂ pro-
posto financiamento, incluindo a participacËaÄo de
entidades de países terceiros, sempre que o mon-
tante estimado da contribuicËaÄo da Comunidade ao
abrigo do presente programa seja igual ou superior
a 0,3 milhaÄo de euros,

Ð definicËaÄo do mandato para a avaliacËaÄo externa
prevista no n.� 2 do artigo 5.� do quinto programa-
-quadro,

Ð qualquer ajustamento da reparticËaÄo indicativa do
montante referido no anexo I.

Artigo 7.�

1. A ComissaÄo seraÂ assistida por um comiteÂ de pro-
grama (a seguir denominado «o comiteÂ»), formado
por representantes dos Estados-Membros e presidido
pelo representante da ComissaÄo.

2. Nos casos referidos no n.� 2 do artigo 6.�, o
representante da ComissaÄo submeteraÂ aÁ apreciacËaÄo do
comiteÂ um projecto das medidas a tomar. O comiteÂ
emitiraÂ o seu parecer sobre esse projecto num prazo
que o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃncia da
questaÄo em causa. O parecer seraÂ emitido por maioria,
nos termos previstos no n.� 2 do artigo 148.� do Tra-
tado para a adopcËaÄo das decisoÄ es que o Conselho eÂ
chamado a tomar sob proposta da ComissaÄo. Nas
votacËoÄ es no comiteÂ, os votos dos representantes dos
Estados-Membros estaÄo sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida
do mesmo artigo. O presidente naÄo participa na vota-
cËaÄo.
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3. a) A ComissaÄo adoptaraÂ as medidas projectadas
desde que sejam conformes com o parecer do
comiteÂ.

b) Se as medidas projectadas naÄo forem conformes
com o parecer do comiteÂ, ou na auseÃncia de
parecer, a ComissaÄo submeteraÂ sem demora ao
Conselho uma proposta relativa aÁs medidas a
tomar. O Conselho deliberaraÂ por maioria qua-
lificada.

Se, no termo de um prazo de nove semanas a
contar da data em que o assunto foi submetido
aÁ apreciacËaÄo do Conselho, este ainda naÄo tiver
deliberado, a ComissaÄo adoptaraÂ as medidas
propostas.

4. A ComissaÄo informaraÂ regularmente o comiteÂ
sobre a evolucËaÄo geral da execucËaÄo do programa espe-
cífico e, nomeadamente, sobre a evolucËaÄo de todas as
accËoÄ es de IDT financiadas ao abrigo do presente pro-
grama.

Artigo 8.�

Nos termos do n.� 4 do artigo 5.� do quinto pro-
grama-quadro, a ComissaÄo informaraÂ regularmente o
Conselho e o Parlamento Europeu, da execucËaÄo geral
do programa, incluindo no que se refere aÁ participacËaÄo
das PME e aÁ simplificacËaÄo dos procedimentos adminis-
trativos.

Artigo 9.�

Os Estados-Membros saÄo os destinataÂrios da presente
decisaÄo.

Feito em Bruxelas, em 25 de Janeiro de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

J. FISCHER
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ANEXO I

REPARTICË AÄ O INDICATIVA DO MONTANTE ESTIMADO NECESSAÂ RIO

(em milhoÄ es de euros)

Tipo de accËaÄo Montante

CooperacËaÄo com países terceiros:

Ð Estados em fase de preÂ-adesaÄo 26

Ð NEI e outros PECO 112
(dos quais 70 para a INTAS)

Ð Parceiros mediterraÃnicos 55

Ð Países em desenvolvimento 210

Ð Países de economia emergente e países industrializados 5

FormacËaÄo de investigadores 15

CoordenacËaÄo 52

Total 475
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ANEXO II

GRANDES LINHAS, OBJECTIVOS CIENTÝFICOS E TECNOLÓGICOS E PRIORIDADES

INTRODUCË AÄ O

SaÄo os seguintes os principais objectivos deste tema horizontal: incentivar a cooperacËaÄo científica e tec-
nológica a nível internacional; reforcËar as capacidades da Comunidade nos domínios da cieÃncia e da
tecnologia; apoiar em geral a exceleÃncia científica no aÃmbito internacional alargado e contribuir para a
implementacËaÄo da política externa da Comunidade, sem esquecer a adesaÄo de novos Estados.

Objectivos e abordagem estrateÂgicos do programa

Ð Promover a cooperacËaÄo científica e tecnológica entre empresas, organismos e investigadores de paí-
ses terceiros e da Comunidade, de modo a obter benefícios substanciais, muÂ tuos e equilibrados,
tendo em conta as diferentes necessidades e condicËoÄ es dos vaÂrios grupos de países e regioÄ es e res-
peitando, ao mesmo tempo, a proteccËaÄo da propriedade intelectual.

Ð Facilitar o acesso dos centros de investigacËaÄo e empresas estabelecidos na Comunidade aos conhe-
cimentos científicos e tecnológicos disponíveis no exterior da Comunidade e que a esta possam ser
uÂ teis.

Ð ReforcËar a posicËaÄo e o papel da investigacËaÄo comunitaÂria no panorama científico e tecnológico
internacional e promover uma cultura científica e tecnológica europeia, tendo em conta as necessi-
dades sociais e culturais dos países com os quais a Comunidade coopera.

Ð Preparar a adesaÄo de novos Estados-Membros, nomeadamente encorajando a sua associacËaÄo plena
ao programa-quadro; contribuir para a estabilizacËaÄo do potencial de IDT dos países da Europa
Central e Oriental em geral e dos novos Estados independentes da ex-UniaÄo SovieÂtica (NEI); apoiar
e desenvolver a parceria euro-mediterraÃnica e contribuir para o desenvolvimento económico, social
e científico sustentaÂvel dos países em desenvolvimento.

Ð Apoiar os agentes europeus da investigacËaÄo na obtencËaÄo de informacËoÄ es e de experieÃncia sobre as
capacidades, actividades e prioridades, em mateÂria de investigacËaÄo, dos países terceiros industriali-
zados e dos países de economia emergente, a fim de reforcËar a competitividade da induÂ stria comu-
nitaÂria e a sua presencËa nos novos mercados.

No aÃmbito do quinto programa-quadro, a cooperacËaÄo internacional no domínio da IDT seraÂ concreti-
zada sob duas formas: em primeiro lugar, atraveÂs do presente programa específico e, em segundo, atra-
veÂs dos outros programas específicos, e em estreita coordenacËaÄo com eles.

SaÄo as seguintes as accËoÄ es específicas previstas no presente programa:

Ð ExecucËaÄo de actividades de caraÂcter estrateÂgico tendo em vista os países candidatos aÁ adesaÄo,
outros países da Europa Central e Oriental (PECO), os novos Estados independentes da ex-UniaÄo
SovieÂtica (NEI) (com exclusaÄo dos países baÂ lticos) e a Mongólia, os países parceiros mediterraÃnicos
e os países em desenvolvimento. Para explorar plenamente as possibilidades de cooperacËaÄo e opti-
mizar o valor acrescentado a nível europeu, o presente programa deveraÂ igualmente facilitar a coo-
peracËaÄo com certos países industrializados e de economia emergente;

Ð Aumentar as oportunidades de formacËaÄo de investigadores;

Ð Assegurar a coordenacËaÄo com outros programas específicos do programa-quadro, outras iniciativas
e políticas da Comunidade, designadamente as políticas externas, e políticas e programas dos Esta-
dos-Membros, de organizacËoÄ es e estruturas internacionais de cooperacËaÄo como o COST e o
Eureka.
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A segunda forma de cooperacËaÄo internacional consiste na participacËaÄo de parceiros exteriores aÁ UniaÄo
(naÄo financiada pelo presente programa específico) nos projectos dos outros programas, de acordo
com as regras de participacËaÄo e difusaÄo.

1. ACTIVIDADES ESPECÝFICAS DO PROGRAMA

O presente programa só financiaraÂ as actividades específicas de IDT pertinentes para determinados paí-
ses terceiros ou regioÄ es que naÄo estiverem abrangidas pelas outras partes do programa-quadro. As prio-
ridades da investigacËaÄo seraÄo definidas com base num diaÂ logo e numa cooperacËaÄo reforcËados com as
regioÄ es abrangidas, tendo em conta os acordos de cooperacËaÄo existentes e a diversidade das respectivas
situacËoÄ es e necessidades económicas e socioculturais. O apoio deve centrar-se na cooperacËaÄo em mateÂ-
ria de investigacËaÄo e desenvolvimento tecnológico, e naÄo na assisteÃncia teÂcnica ou na transfereÃncia de
tecnologias, que saÄo objectivos mais faÂceis de atingir no quadro dos programas comunitaÂrios de rela-
cËoÄ es externas. Na aplicacËaÄo deste programa seraÄo tomados em consideracËaÄo os interesses da induÂ stria
e, particularmente, das pequenas e meÂdias empresas.

A. COOPERACË AÄ O COM DETERMINADAS CATEGORIAS DE PAÝSES TERCEIROS

A.1. Estados em fase de preÂ-adesaÄo

JustificacËaÄo e objectivos

O período abrangido pelo quinto programa-quadro coincidiraÂ com os preparativos para a adesaÄo dos
países candidatos aÁ UniaÄo Europeia. Assim, no contexto da Agenda 2000, eÂ objectivo deste programa
contribuir para acelerar a reforma das estruturas científicas destes países, preservando simultaneamente
os seus recursos humanos científicos altamente qualificados e consolidando o seu potencial de IDT.
Para atingir este objectivo, dever-se-aÂ incentivar estes países a associarem-se aos programas específicos
e a participarem nos projectos em condicËoÄ es ideÃnticas aÁs dos Estados-Membros. Tendo em conta o
reforcËo da estrateÂgia de preÂ-adesaÄo proposto no aÃmbito da Agenda 2000, essa associacËaÄo ao programa-
-quadro poderia ser facilitada por uma contribuicËaÄo financeira que se pediria a esses países (1), a qual,
sendo inicialmente reduzida, iria aumentando progressivamente, e pelo recurso, nos casos em que
assim se entendesse, a outros instrumentos comunitaÂrios pertinentes.

Actividades

Ð Realizar-se-aÄo accËoÄ es específicas de promocËaÄo dos centros de exceleÃncia nesses países, a fim de
colocar as suas capacidades de investigacËaÄo ao servicËo das necessidades económicas e sociais das
respectivas regioÄ es e em conformidade com os interesses da UniaÄo no seu todo. Os centros suscep-
tíveis de beneficiar de apoio devem reunir a investigacËaÄo teórica e a investigacËaÄo aplicada, englo-
bando tanto as cieÃncias naturais como as cieÃncias sociais e económicas e utilizando, se possível,
uma abordagem pluridisciplinar. Devem ainda associar os conhecimentos locais aÁ exceleÃncia inter-
nacional e funcionar como centros de formacËaÄo para jovens investigadores. SeraÂ concedido apoio
aos projectos que incluam medidas tais como a constituicËaÄo de redes, a organizacËaÄo de confereÃn-
cias e seminaÂrios e as visitas científicas. Estas medidas possibilitaraÄo a cooperacËaÄo in loco com
cientistas ocidentais e a realizacËaÄo de programas e manifestacËoÄ es no intuito de destacar a impor-
taÃncia «supra-regional» dos centros, reforcËando assim o seu interesse para os países vizinhos.

Ð AleÂm disso, seraÄo desenvolvidas medidas de acompanhamento para reforcËar a participacËaÄo destes
países noutros programas específicos do programa-quadro (por exemplo atraveÂs da divulgacËaÄo de
informacËoÄ es sobre as oportunidades oferecidas pelo programa-quadro), com utilizacËaÄo das redes
de cooperacËaÄo.

A.2. NEI e países da Europa Central e Oriental que naÄo estaÄo na fase de preÂ-adesaÄo

JustificacËaÄo e objectivos

O estreitamento das relacËoÄ es entre estes países e a UniaÄo no domínio da cieÃncia e da tecnologia contri-
buiraÂ para manter e estimular o seu desenvolvimento económico. Alguns destes países desenvolveram
esforcËos substanciais para consolidar as potencialidades científicas existentes e criar novas estruturas

(1) Os dez países da Europa Central e Oriental e Chipre.
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administrativas, mais adaptadas aÁs necessidades da investigacËaÄo. Para a UniaÄo Europeia, a cooperacËaÄo
científica com estes países tem por objectivo apoiar os esforcËos de desenvolvimento de um sistema
científico e tecnológico pluralista e preservar e desenvolver a exceleÃncia da investigacËaÄo nestes países,
explorando as competeÃnicas existentes, a fim de apoiar a resolucËaÄo de alguns dos seus principais pro-
blemas económicos e societais.

Actividades

No aÃmbito do presente programa, seraÄo realizados projectos comuns de investigacËaÄo e accËoÄ es concerta-
das nos domínios naÄo abrangidos pelos outros programas específicos, sob duas formas:

Ð Apoio ao seu potencial de investigacËaÄo e desenvolvimento tecnológico e fomento da cooperacËaÄo
com a comunidade científica europeia, incluindo no quadro da associacËaÄo internacional para a
promocËaÄo da cooperacËaÄo como os cientistas dos novos Estados independentes da ex-UniaÄo SovieÂ-
tica (INTAS) no tocante aos NEI, na condicËaÄo de se chegar a acordo com os respectivos membros
sobre a sua prossecucËaÄo; estas actividades seraÄo levadas a cabo nos domínios em que estes países
dispoÄ em de reconhecida exceleÃncia e potencialidades de cooperacËaÄo. Neste contexto, embora res-
peitando o seu estatuto jurídico, a INTAS tenciona estudar igualmente, nos casos em que tal for
adequado, as possibilidades de exploracËaÄo dos resultados dos projectos;

Ð CooperacËaÄo nas aÂreas de interesse muÂ tuo, a prosseguir tanto com estes PECO como com os NEI,
recorrendo aÁ experieÃncia adquirida havida com o programa Copernicus. A investigacËaÄo incidiraÂ
nas seguintes aÂreas: problemas regionais relacionados com o ambiente e a sauÂde; problemas estru-
turais da transicËaÄo e problemas de desenvolvimento socioeconómico, tais como: desertificacËaÄo, rea-
bilitacËaÄo de mares interiores e de grandes lagos, consequeÃncias das antigas políticas de producËaÄo e
utilizacËaÄo de energia, gestaÄo do ambiente nas regioÄ es aÂrcticas, exposicËaÄo do homem aos agentes
ambientais, poluicËaÄo atmosfeÂrica e qualidade da aÂqua, medidas de prevencËaÄo e controlo de doen-
cËas recrudescentes, reforma dos sistemas de sauÂde, aplicacËoÄ es de sateÂlites, silvicultura sustentaÂvel;
poderaÄo ainda abordar-se problemas relativos aÁ reorientacËaÄo do sector da cieÃncia e da tecnologia,
incluindo a reorientacËaÄo da investigacËaÄo socioeconómica.

A.3. Países parceiros mediterraÃnicos

JustificacËaÄo e objectivos

AleÂm da sua participacËaÄo nos outros programas específicos e na accËaÄo específica de «InvestigacËaÄo para
o desenvolvimento» do presente programa, seraÄo realizadas algumas accËoÄ es específicas com os parcei-
ros mediterraÃnicos a fim de reforcËar a dimensaÄo científica e tecnológica da parceria euro-mediterraÃ -
nica, se necessaÂrio atraveÂs do melhoramento das capacidades de investigacËaÄo e desenvolvimento tecno-
lógico desses países e da promocËaÄo da inovacËaÄo.

Actividades

Sem prejuízo das possibilidades de cooperacËaÄo com outros programas específicos e em funcËaÄo dos
resultados do diaÂ logo permanente com estes países (nomeadamente no contexto do «processo de Barce-
lona»), seraÄo desenvolvidas actividades específicas relativas aos aspectos regionais, em especial nos
seguintes domínios: gestaÄo integrada da zona costeira do MediterraÃneo (incluindo os aspectos ambien-
tais); gestaÄo da aÂgua (incluindo as interaccËoÄ es aÂgua/energia); gestaÄo dos recursos naturais no contexto
do desenvolvimento sustentaÂvel do turismo; conservacËaÄo e restauro do património cultural; desenvolvi-
mento, nesse contexto, da modernizacËaÄo socioeconómica (incluindo a inovacËaÄo, a dimensaÄo urbana, a
sauÂde, os transportes e o apoio ao estabelecimento de uma sociedade da informacËaÄo euro-mediter-
raÃnica).

A.4. InvestigacËaÄo para o desenvolvimento

JustificacËaÄo e objectivos

Esta parte do programa tem por objectivo abordar, conjuntamente com os cientistas dos países em
desenvolvimento, os problemas de investigacËaÄo directamente relacionados com os desafios de desenvol-
vimento, numa perspectiva de interesse muÂ tuo e de longo prazo. Os assuntos a tratar seraÄo escolhidos
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com base no diaÂ logo e na cooperacËaÄo com os grupos de países e regioÄ es sobre as suas necessidades em
mateÂria de IDT, prioridades e exigeÃncias socioeconómicas específicas, tendo igualmente em conta os
objectivos de política económica da Comunidade e os objectivos de desenvolvimento acordados a nível
internacional, bem como a experieÃncia adquirida com o quarto programa-quadro.

Actividades

SeraÄo realizadas actividades específicas nos seguintes domínios:

Ð Mecanismos e condicËoÄ es socioeconómicas e políticas que permitam um desenvolvimento susten-
taÂvel:

Ð AnaÂlise dos factores que possibilitam a adopcËaÄo das inovacËoÄ es existentes. Em complemento
dos principais domínios a seguir mencionados, seraÄo abrangidos os domínios sectoriais e inter-
sectoriais tais como a sociedade global da informacËaÄo, a energia, os transportes, a populacËaÄo,
as questoÄ es relacionadas com o geÂnero e a urbanizacËaÄo;

Ð GestaÄo e utilizacËaÄo sustentaÂveis dos recursos naturais:

Ð PromocËaÄo de uma relacËaÄo sustentaÂvel entre a pressaÄo demograÂfica, a segurancËa alimentar e a
utilizacËaÄo e a gestaÄo dos ecossistemas; melhoramento da produtividade e da prevencËaÄo da
degradacËaÄo dos recursos naturais renovaÂveis;

Ð AnaÂlise da evolucËaÄo da procura de produtos agrícolas nesses países e investigacËaÄo sobre as for-
mas de satisfazer essa procura; melhoria da eficaÂcia das cadeias de producËaÄo agrícola, com
especial atencËaÄo para os aspectos qualitativos e sanitaÂrios;

Ð Melhoria da sauÂde:

Ð InvestigacËaÄo sobre sistemas de sauÂde eficazes e equitativos e respectivo impacto, influeÃncia dos
aspectos estruturais e políticos, cobertura dos grupos vulneraÂveis, qualidade dos cuidados de
sauÂde, sua aceitacËaÄo e acessibilidade, compreensaÄo dos principais problemas de sauÂde nesses
países e aperfeicËoamento de meios para a prevencËaÄo e tratamento das doencËas predominantes.

A.5. Países de economia emergente e países industrializados

JustificacËaÄo e objectivos

Estes países saÄo simultaneamente concorrentes e parceiros da UniaÄo no mercado mundial. A presente
parte do programa incentivaraÂ :

Ð O diaÂ logo político bilateral e multilateral (por exemplo G-7, OCDE) no aÃmbito da investigacËaÄo, a
fim de facilitar e acompanhar a cooperacËaÄo, bem como identificar as prioridades de interesse
muÂ tuo;

Ð O acesso ao saber-fazer e aÁs oportunidades existentes nestes países no aÃmbito da investigacËaÄo, con-
tribuindo assim para a melhoria do desempenho da investigacËaÄo europeia e para a competitividade
da UniaÄo no contexto da economia mundial;

Ð A reparticËaÄo dos custos e benefícios das accËoÄ es de aÃmbito mundial [por exemplo, genoma humano,
sociedade da informacËaÄo e outras accËoÄ es abrangidas pelo acordo sobre os sistemas de fabrico inte-
ligentes (IMS)];

Ð A cooperacËaÄo tendo em vista solucionar problemas mundiais (por exemplo as alteracËoÄ es climaÂticas
globais).

Actividades

Para facilitar e melhorar o acesso ao potencial de investigacËaÄo existente no exterior da UniaÄo, em bene-
fício das accËoÄ es-chave e das actividades geneÂricas dos programas específicos, o presente programa
desenvolveraÂ acordos de cooperacËaÄo científica e tecnológica em certos domínios com alguns países
industrializados naÄo membros da UniaÄo Europeia. Este instrumento poderaÂ ainda ser alargado aÁ coo-

L 64/86 12.3.1999Jornal Oficial das Comunidades EuropeiasPT



peracËaÄo em determinadas aÂreas com alguns dos principais países de economia emergente, ou seja, cer-
tos países em desenvolvimento que constituem mercados importantes e que jaÂ atingiram o nível dos
países industrializados em domínios científicos e tecnológicos específicos.

B. FORMACË AÄ O DOS INVESTIGADORES

SeraÂ criado um sistema de bolsas a fim de permitir que um nuÂmero limitado de jovens investigadores
com um nível equivalente ao do doutoramento oriundos de países em desenvolvimento, incluindo os
países mediterraÃnicos e os países de economia emergente, trabalhem em laboratórios europeus no con-
texto dos projectos do quinto programa-quadro. Tal contribuiraÂ para reforcËar as potencialidades cientí-
ficas nestes países, permitindo simultaneamente que a investigacËaÄo comunitaÂria beneficie das suas com-
peteÃncias.

AleÂm disso, um segundo sistema de bolsas permitiraÂ a um nuÂmero limitado de jovens investigadores
comunitaÂrios trabalhar em domínios que apresentem um interesse específico para a Comunidade, em
laboratórios do mais alto nível orientados para a induÂ stria, e situados em países terceiros. Estes siste-
mas de bolsas tomaraÄo em linha de conta a política de igualdade de oportunidades da Comunidade.

C. COORDENACË AÄ O

CoordenacËaÄo das actividades do programa-quadro entre si e com as actividades dos outros programas
comunitaÂrios

Para definir e aplicar uma política de cooperacËaÄo internacional no domínio da investigacËaÄo, o presente
programa teraÂ em conta as políticas, instrumentos, iniciativas, interesses e capacidades de outros inter-
venientes neste sector. Um dos objectivos centrais seraÂ , pois, o de garantir a coordenacËaÄo com os res-
tantes programas específicos e com outras políticas e instrumentos comunitaÂrios.

Ð A coordenacËaÄo com os outros programas específicos centrar-se-aÂ na procura de coereÃncia no que
respeita aÁ participacËaÄo dos parceiros exteriores aÁ UniaÄo, no acompanhamento e anaÂ lise (em termos
de utilidade e benefício muÂ tuos) da participacËaÄo de entidades exteriores aÁ UniaÄo ou de organiza-
cËoÄ es internacionais e ainda na anaÂ lise das tendeÃncias de participacËaÄo por país e por programa.

AleÂm disso, sempre que existirem oportunidades de cooperacËaÄo internacional de interesse muÂ tuo
no domínio da investigacËaÄo, o presente programa apoiaraÂ os outros programas no estabelecimento
de uma cooperacËaÄo eficaz, inclusivamente atraveÂs da organizacËaÄo de manifestacËoÄ es destinadas a
informar sobre as regras e políticas aplicaÂveis aÁs actividades de IDT comunitaÂrias em geral e sobre
a participacËaÄo de entidades de países terceiros e de organizacËoÄ es internacionais em particular.

Ð A coordenacËaÄo com os programas comunitaÂrios de assisteÃncia teÂcnica externa Ð por exemplo
PHARE, TACIS, MEDA, FED e os programas para a AÂ sia e a AmeÂrica Latina Ð aumentaraÂ a
sinergia entre as respectivas accËoÄ es e o trabalho realizado no aÃmbito da política de investigacËaÄo.
Tais programas poderaÄo, assim, proporcionar um apoio eficaz ao sector científico e tecnológico
nos países abrangidos.

CoordenacËaÄo com o COST, Eureka e organizacËoÄ es internacionais

Ð COST: O programa COST, que se estende muito para aleÂm da UniaÄo, constitui um instrumento
uÂ til para promover a cooperacËaÄo e incentivar a coordenacËaÄo muÂ tua das actividades nacionais e
internacionais em vasta escala, tanto no plano temaÂtico como geograÂfico, bem como para estimu-
lar a participacËaÄo dos investigadores oriundos de países em fase de preÂ-adesaÄo nas actividades pan-
-europeias. A sua flexibilidade continuaraÂ a ser aproveitada para intensificar a exploracËaÄo de novas
ideias e de novos domínios científicos e tecnológicos. Os meÂtodos de associacËaÄo entre as activida-
des COST e as actividades do programa-quadro seraÄo melhorados, tendo em vista tirar maior pro-
veito da potencial sinergia entre os dois instrumentos, em especial no que respeita aÁ realizacËaÄo das
accËoÄ es-chave e das actividades geneÂricas do programa-quadro. O programa daraÂ apoio teÂcnico e
financeiro aÁ administracËaÄo do COST.
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Ð EUREKA: As actividades Eureka e as actividades relacionadas com o programa-quadro saÄo com-
plementares. O objectivo eÂ maximizar, em torno de um nuÂmero limitado de temas prioritaÂrios de
interesse comum, a utilizacËaÄo coordenada dos dois instrumentos. SeraÄo desenvolvidos meÂtodos
simples e eficientes para estabelecer ligacËoÄ es entre o quinto programa-quadro e o Eureka, a aplicar,
em primeiro lugar, a projectos estrateÂgicos incluídos no aÃmbito das accËoÄ es-chave dos programas
temaÂticos, em conformidade com os criteÂrios de seleccËaÄo e procedimentos do programa-quadro.
Os mecanismos de informacËaÄo e coordenacËaÄo seraÄo melhorados a fim de incentivar um desenvolvi-
mento positivo desses projectos, preservando simultaneamente os papeÂis distintos do Eureka e do
programa-quadro, assim como as suas especificidades e meios financeiros.

Ð OrganizacËoÄ es internacionais: Uma cooperacËaÄo mais estreita entre a Comunidade e as organizacËoÄ es
internacionais envolvidas na investigacËaÄo e na definicËaÄo de políticas científicas e tecnológicas, bem
como a participacËaÄo destas organizacËoÄ es nas actividades do quinto programa-quadro, reforcËaraÂ a
coereÃncia global da investigacËaÄo na Europa e permitiraÂ optimizar a utilizacËaÄo e exploracËaÄo das
infra-estruturas científicas europeias. A ComissaÄo intensificaraÂ , sempre que adequado, a sua parti-
cipacËaÄo nas actividades dessas organizacËoÄ es, incentivando, nomeadamente, a coordenacËaÄo entre e
com os Estados-Membros.

CoordenacËaÄo com os Estados-Membros

As actividades da Comunidade e dos Estados-Membros no domínio da cooperacËaÄo internacional em
mateÂria de investigacËaÄo teÃm frequentemente por objecto questoÄ es ideÃnticas ou conexas. Sem prejuízo
da observaÃncia do princípio da subsidiariedade, eÂ naÄo só possível mas tambeÂm necessaÂrio reforcËar a
coordenacËaÄo em certos domínios, o que permitiria elevar os esforcËos individuais acima da massa crítica
e melhorar a eficaÂcia, a flexibilidade e a visibilidade globais das actividades da Comunidade e dos
Estados-Membros. Baseando-se na experieÃncia adquirida no quadro de iniciativas como a «iniciativa
europeia de investigacËaÄo agrícola para o desenvolvimento», o presente programa identificaraÂ os domí-
nios da investigacËaÄo puÂblica e industrial que se prestam a novas accËoÄ es coordenadas, dando início a
actividades de coordenacËaÄo adequadas.

2. COOPERACË AÄ O INTERNACIONAL NO CONTEXTO DAS OUTRAS ACCË OÄ ES DO
PROGRAMA-QUADRO

A segunda forma de cooperacËaÄo internacional em mateÂria de IDT referida na introducËaÄo diz respeito aÁ
participacËaÄo das entidades de países terceiros e das organizacËoÄ es internacionais nos outros programas
específicos do programa-quadro que naÄo dispoÄ em de financiamento deste programa específico. As dis-
posicËoÄ es que regem este tipo de participacËaÄo constam da decisaÄo adoptada em conformidade com o
artigo 130.�J do Tratado. O presente programa permitiraÂ acompanhar esta participacËaÄo e verificar os
seus benefícios para a Comunidade, assim como a sua coereÃncia com a política externa da Comuni-
dade, tendo tambeÂm presente a adesaÄo dos novos membros. PermitiraÂ , aleÂm disso, avaliar se a referida
participacËaÄo deveraÂ ser objecto de celebracËaÄo de um acordo internacional com o intuito de possibilitar
o acesso dos investigadores comunitaÂrios, numa base equilibrada, aos programas de IDT de elevada
qualidade dos países terceiros em questaÄo e/ou de assegurar o estabelecimento de disposicËoÄ es adequa-
das em mateÂria de direitos de propriedade intelectual.
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ANEXO III

REGRAS DE EXECUCË AÄ O PRÓPRIAS DO PROGRAMA ESPECÝFICO

O programa específico seraÂ executado atraveÂs das accËoÄ es indirectas de IDT definidas nos anexos II e
IV do quinto programa-quadro. Para aleÂm disso, seraÄo aplicaÂveis as seguintes regras de execucËaÄo pró-
prias do programa específico:

1. Medidas de acompanhamento

As medidas de acompanhamento consistem, nomeadamente:

Ð em estudos de apoio ao programa específico, incluindo a preparacËaÄo de actividades futuras,

Ð no intercaÃmbio de informacËoÄ es e em confereÃncias, seminaÂrios, workshops ou reunioÄ es científicas e
teÂcnicas,

Ð na utilizacËaÄo de capacidades externas de consultoria, incluindo o acesso a bases de dados científi-
cos, de modo a proceder, nomeadamente, aÁ anaÂ lise do programa específico prevista no n.� 1 do
artigo 5.� do quinto programa-quadro, aÁ avaliacËaÄo externa prevista no n.� 2 do artigo 5.� do
quinto programa-quadro, aÁ avaliacËaÄo das accËoÄ es indirectas de IDT ou ao acompanhamento da sua
execucËaÄo,

Ð em actividades de difusaÄo, informacËaÄo e comunicacËaÄo, incluindo publicacËoÄ es científicas, e activida-
des de exploracËaÄo dos resultados da investigacËaÄo,

Ð em accËoÄ es de formacËaÄo ligadas aÁs actividades de IDT decorrentes do programa específico,

Ð no apoio a accËoÄ es de sensibilizacËaÄo e de assisteÃncia aÁs entidades envolvidas na investigacËaÄo,
nomeadamente PME,

Ð no apoio a iniciativas de promocËaÄo dos centros de exceleÃncia.

2. DerrogacËoÄ es aÁ taxa de participacËaÄo financeira

Para as entidades jurídicas estabelecidas nos PECO naÄo associados, nos países parceiros mediterraÃni-
cos, nos NEI e nos países em desenvolvimento:

Ð a taxa de financiamento dos projectos de IDT pelo quinto programa-quadro poderaÂ ultrapassar
50% dos custos totais elegíveis, a fim de garantir a qualidade dos seus materiais e equipamentos
de investigacËaÄo,

Ð os custos de pessoal e de equipamento previstos no regulamento relativo aÁs regras de participacËaÄo
e divulgacËaÄo poderaÄo ser mais importantes quando a participacËaÄo nos projectos de IDT tenha
lugar com base nos custos adicionais elegíveis,

no respeito dos objectivos do programa específico.

3. Modalidades de coordenacËaÄo

A ComissaÄo zelaraÂ , no aÃmbito do programa, por garantir a complementaridade entre as accËoÄ es indirec-
tas de IDT, nomeadamente atraveÂs do seu agrupamento em torno de um objectivo comum, e por evitar
a duplicacËaÄo de esforcËos, no respeito dos interesses legítimos dos proponentes de accËoÄ es indirectas de
IDT.

SeraÂ igualmente garantida a coordenacËaÄo entre as accËoÄ es do programa específico e as accËoÄ es realizadas
no aÃmbito de:

Ð outros programas específicos que aplicam o quinto programa-quadro,
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Ð programas de investigacËaÄo e ensino que aplicam a DecisaÄo 1999/64/Euratom do Conselho, de 22
de Dezembro de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de accËoÄ es da Comunidade Europeia da
Energia Atómica (Euratom) em mateÂria de investigacËaÄo e de ensino (1998-2002) (1),

Ð outros quadros europeus de investigacËaÄo, tais como os programas Eureka e COST, e de organiza-
cËoÄ es internacionais,

Ð outros instrumentos comunitaÂrios pertinentes para a investigacËaÄo, tais como os programas
PHARE, TACIS, MEDA, FED, os programas para a AÂ sia e a AmeÂrica Latina, o FEI, os Fundos
Estruturais e o BEI.

Essa coordenacËaÄo consistiraÂ :

i) Na identificacËaÄo de temas ou prioridades comuns, nomeadamente para:

Ð intercaÃmbio de informacËoÄ es,

Ð realizacËaÄo de trabalhos decididos em conjunto, quando impliquem nomeadamente a aplicacËaÄo
comum de um dos procedimentos previstos no artigo 9.� das regras de participacËaÄo e divulga-
cËaÄo;

ii) Na redistribuicËaÄo de propostas de accËoÄ es indirectas de IDT entre programas específicos ou entre
um programa específico e um programa de investigacËaÄo e ensino;

iii) Na concessaÄo de apoios ao secretariado Eureka e aÁs actividades do secretariado COST (2) .

(1) JO L 26 de 1.2.1999, p. 34.
(2) Dada a natureza do COST, as despesas com o secretariado (pessoal naÄo estatutaÂrio, missoÄ es, reunioÄ es, informa-

cËaÄo, etc.) seraÄo tratadas como despesas de funcionamento.
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